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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  

 

STJ 

1. Ingratidão do beneficiário pode tornar nula doação de imóvel feita por vítima  

27/06/2016 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu ser possível revogar a doação de 

um imóvel com fundamento na ingratidão dos donatários, que ofenderam a integridade psíquica da 

doadora. Para os magistrados, o conceito de ingratidão previsto no Código Civil é aberto, visto que 

o rol de condutas elencadas no art. 557 do Código Civil seria meramente exemplificativo e não 

numerus clausus. 

Para o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, não há nenhuma ilegalidade no acórdão do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que admitiu a possibilidade de se revogar doação 

motivada por ingratidão, conceito que não seria previsto de modo taxativo pelo Código Civil. 

O relator lembrou também que os beneficiários nem sequer negam a existência de uma convivência 

conflituosa com a doadora do imóvel, o que foi comprovado nos autos da ação, e não poderia ser 

revisto pela instância superior, nos termos da Súmula nº 7/STJ. 

“A gravidade dos fatos se afere a partir das provas constantes do feito, caracterizadores de uma 

profunda ingratidão dos familiares da doadora, a quem deviam respeito e reconhecimento, 

destacando-se insultos ofensivos e humilhantes e referências desonrosas a sua pessoa, indicadores 

de indiferença com a própria vida e dignidade daquela”, sublinhou Vilas Bôas Cueva. 

Promessas 

No caso analisado, uma mulher doou seu imóvel ao irmão e à esposa dele. Após a formalização do 

ato, as partes passaram a viver na mesma residência. 

Após uma série de maus-tratos, a donatária procurou o Ministério Público com a finalidade de 

revogar a doação, já que, dentre outras coisas, teria sido privada de se alimentar na própria casa, não 

podendo sequer circular livremente pelo imóvel, já que a convivência seria “insuportável”. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Ingratidão-do-beneficiário-pode-tornar-nula-doação-de-imóvel-feita-por-vítima


Os ministros justificaram que, no caso em questão, estão presentes todos os pressupostos 

necessários para a revogação do imóvel doado, mantendo incólume o acórdão recorrido. 

Villas Bôas Cueva ponderou em seu voto as justificativas para a revogação, assentando que “A 

injúria a que se refere o dispositivo (Código Civil) envolve o campo da moral, revelada por meio de 

tratamento inadequado, tais como o descaso, a indiferença e a omissão de socorro às necessidades 

elementares do doador, situações suficientemente aptas a provocar a revogação do ato unilateral em 

virtude da ingratidão dos donatários”. REsp 1593857-MG 

 

 

2. Devedor precisa provar inexistência de causa em ação que busca anular promissória 

28/06/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou recurso que buscava anular uma 

nota promissória no âmbito de execução judicial. No recurso, os embargantes defendem que não 

tiveram chance de produzir provas quanto à inexistência da dívida e que, portanto, a decisão do 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) prejudicou o devedor. 

Para o ministro relator do recurso, João Otávio de Noronha, no caso discutido, a própria existência 

da nota promissória é prova da dívida, não sendo cabível exigir a formulação de provas para 

comprovar ou não execução judicial. 

Noronha afirmou que o devedor tem o ônus de comprovar a inexistência da causa da emissão da 

promissória, o que não foi feito no caso analisado. 

“A dívida representada por título de crédito extrajudicial é provada pela existência de título que 

goze de presunção de liquidez e certeza. Portanto, se o devedor, em embargos à execução, sustenta 

que inexiste a causa subjacente ao título, é seu o ônus de comprovar a inexistência dessa causa”, 

argumentou o magistrado. 

Indeferimento 

No voto, acompanhado pelos demais ministros da turma, Noronha afastou as alegações de 

ilegalidade na decisão do juiz ao indeferir a produção de novas provas. Para o ministro, novas 

provas seriam desnecessárias, já que apenas reforçariam algo que o devedor já atesta (que não 

efetuou o depósito), por esse motivo, a decisão do juiz de primeira instância foi correta. 

Resumindo seu posicionamento, Noronha disse que as provas sugeridas pelo embargante (perícia 

nas contas bancárias para provar que o dinheiro não circulou na conta) apenas provariam algo que já 

se sabe, que a promissória foi paga. Tal ação, segundo o ministro, é ineficaz para justificar a causa 

que gerou a emissão da promissória, ou seja, seria um detalhe desnecessário no curso da execução 

judicial. 

A diferenciação é fundamental na visão dos ministros, já que o que está em questão é a execução de 

uma nota promissória, e não se o devedor usufruiu ou não de valores. Ao não justificar ilegalidade 

no fato gerador da promissória, a tese do embargante não é válida, segundo os ministros da Terceira 

Turma. REsp 1367403-PR 

 

CNJ 

 

3. Juiz determina alterar nome de registro de travesti para nome social 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1520238&num_registro=201502300885&data=20160628&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Devedor-precisa-provar-inexist%C3%AAncia-de-causa-em-a%C3%A7%C3%A3o-que-busca-anular-promiss%C3%B3ria
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1519661&num_registro=201300367269&data=20160616&formato=PDF
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/82703-juiz-determina-alterar-nome-de-registro-de-travesti-para-nome-social


27/06/16 

Em sentença assinada na segunda-feira (20/6), o juiz Clésio Coelho Cunha, da Comissão 

Sentenciante Itinerante, determinou “ao oficial do Cartório de Registro Civil da 2ª Zona da Capital 

que proceda à alteração do prenome no assento de nascimento” de D. M. do N. N. para Paula do N. 

N. A sentença atendeu a processo em tramitação na 2ª Vara Cível da Comarca da Ilha de São Luís, 

onde a parte autora solicitou a mudança do nome de registro para o nome social. 

No processo, a parte autora, hoje com 43 anos, alega que é travesti e que desde os 15 anos de idade 

identifica-se como mulher, tendo contado sempre com o apoio da mãe e dos irmãos – e 

posteriormente do pai – para assumir a condição feminina. Afirma ainda que já realizou todas as 

transformações necessárias no corpo para atingir o ideal almejado de ser mulher. 

Situações vexatórias - Cabeleireira com salão próprio, que é sua fonte de renda atualmente, Paula 

garante que é identificada por todos como mulher, entretanto, queixa-se de ter sofrido e ainda sofrer 

discriminação em lugares públicos, como lojas, salas de espera de hospitais e consultórios médicos, 

onde tem constantemente exposta sua vida privada em razão do nome masculino nos documentos, 

“em absoluta desconformidade com a aparência feminina que apresenta”. Paula relata ainda que é 

alvo de olhares curiosos e perguntas invasivas, além do “preconceito e de todas as situações 

vexatórias, como dificuldades de identificação”. 

Em suas fundamentações, o juiz Clésio Cunha ressalta que o Estado tem o dever de proteger o 

direito à identidade. “A Declaração Universal dos Direitos Humanos define: ninguém sofrerá 

intromissões arbitrárias na sua vida privada, na sua família, no seu domicílio ou na sua 

correspondência, nem ataques à sua honra e reputação”, enfatizou. 

Nome discordante - Nas palavras do magistrado, “no exercício desse direito e no gozo dessas 

liberdades, ninguém está sujeito senão às limitações estabelecidas pela lei com vistas 

exclusivamente a promover o reconhecimento e o respeito dos direitos e liberdades dos outros, a 

fim de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade 

democrática”. Na visão do juiz, o nome é o que é mais provado e mais inerente à identidade de um 

indivíduo. Para Clésio, cabe ao Estado acatar a vontade individual de uma pessoa adulta, com nome 

discordante do gênero assumido e agindo de legítima vontade, além de “proteger essa vontade 

através dos órgãos de Justiça, reconhecendo o direito à mudança de nome”. 

Constrangimento - Clésio Cunha observou ainda que há várias situações humilhantes (privação do 

acesso à educação, saúde e outros serviços) por que passam pessoas cujo nome não corresponde à 

vivência e aparência, “devido ao extremo constrangimento de serem chamadas por nomes que não 

correspondem às suas identidades”. Destacando o aumento de 166% de denúncias de homofobia no 

país entre 2011 e 2014 (dados da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República), o 

juiz alerta para a discriminação de seres humanos por pertencerem à comunidade LGBT. 

Para o juiz, “se não acatar o pedido, o Estado continuará a manter Paula numa condição vulnerável 

e falhará na proteção a sua dignidade como pessoa humana”. “Tem o Estado a obrigação de tutelar 

o direito dessa cidadã, dando-lhe o nome pelo qual responde e se sente bem ao ouvir-se pronunciar. 

O livre exercício da orientação sexual e de gênero é um direito humano e deve ser uma premissa 

norteadora da prática democrática em nosso país e estado, e isso nos obriga a deferir mecanismos 

que protejam esse direito, e o uso do nome conforme a natureza do indivíduo também é um desses 

mecanismos que impede a discriminação”, observou o magistrado. 

Fonte: CGJ-MA 

 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 



 

4. "Novo Código de Processo Civil trouxe mais problemas do que soluções para tribunais" 

26/06/16 - ConJur 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (SP e MS) foi o primeiro das cinco regiões a alterar o seu 

regimento interno de acordo com o novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2016), que entrou 

em vigor em março. E é na corte que as mudanças tornaram o processo mais lento. 

A mudança na tramitação das ações veio junto com a troca de presidente da corte. A 

desembargadora Cecília Marcondes assumiu a presidência no dia 22 de fevereiro, cargo que 

exercerá pelos próximos dois anos. Nesta entrevista, concedida em dois momentos aos repórteres 

da ConJur e do Anuário da Justiça, a presidente do TRF-3 fala sobre os desafios da nova gestão 

em meio à grave crise do país e sobre a adequação do tribunal ao novo CPC. 

Entre as principais dificuldades encontradas por ela no gabinete está gerir o maior tribunal federal 

do país com o corte orçamentário, que travanca os planos de readaptação e o combate às 

deficiências da Justiça Federal. 

“A crise leva a uma quantidade menor de arrecadação tributária, e menos tributos implica em um 

orçamento menor para dar ensejo aos casos públicos”, resume a desembargadora. 

A presidente do TRF-3 tem conversado com as autarquias para tentar diminuir o número das 

execuções fiscais, por meio da desistência de causas de valores ínfimos ou daquelas em que a 

chance de encontrar o devedor é muito baixa. Dessa forma, diz,os magistrados e servidores podem 

se dedicar a trabalhos que deem mais resultado ao jurisdicionado. 

No que diz respeito à atuação do Judiciário em meio à crise, Cecília Marcondes é direta: “O 

Judiciário só tem um papel: aplicar a lei. E nisso eu acho que está cumprindo o mister dele. Está 

dando respostas à sociedade, está cumprindo com seu papel, está conseguindo trazer para a 

população aquilo que precisa”. 

Leia a entrevista: 

ConJur – Como avalia a atuação da Justiça Federal no Brasil hoje? 

Cecilia Marcondes – Eu acho que ela é de grande importância. No que diz respeito a Direito 

Previdenciário, presta jurisdição ao jurisdicionado de baixa renda. Em relação ao Direito Tributário, 

atua nas execuções fiscais, trata das cobranças do fisco, ajudando o Estado a recuperar os seus 

tributos. Então é uma Justiça extremamente importante para o país. 

ConJur – Quais são os desafios e planos do seu mandato? 

Cecilia Marcondes – Para o meu mandato eu tenho algumas metas. A primeira é o PJe (Processo 

Judicial Eletrônico). Hoje, já existe a implementação em algumas poucas varas e a minha intenção é 

implementar no estado inteiro de São Paulo e no estado de Mato Grosso do Sul. O segundo é 

efetivar a especialização da 4ª Seção, que hoje é criminal, mas ainda traz um acervo da antiga 1ª 

Seção, que foi dividida em 1ª e 4ª. Ela ainda traz uma parte dos processos cíveis recebidos até antes 

da divisão. 

 ConJur — Como foi a adaptação do regimento interno ao novo CPC? Precisou de muita 

alteração? 

Cecília Marcondes — Em algumas coisas, mas não em tudo. Pelo menos a princípio já fizemos 

essas necessárias e, na medida em que aparecer alguma coisa, nós faremos novas alterações. Tem 

uma Comissão permanente cuidando disso. 

ConJur — Quais foram as principais mudanças? 

http://www.conjur.com.br/2016-jun-26/entrevista-cecilia-marcondes-presidente-trf


Cecília Marcondes — Os embargos infringentes que deixaram de existir e hoje existe aquela figura 

(do desembargador) a mais, um pouco diferente a respeito das divergências. Eu entendo que na 

verdade o Código Processo Civil foi elaborado para aqueles tribunais que têm as turmas de cinco 

membros. Nós só temos composição de três e quatro. Em razão disso, precisamos fazer uma 

adaptação de modo que possamos pegar desembargadores de outras turmas para compor esses 

julgamentos. 

ConJur — Não seria melhor se tivessem mais desembargadores no tribunal? 

Cecília Marcondes — Neste cenário de crise é muito difícil pensar em qualquer coisa nesse 

sentido. A verdade é que o Código Processo Civil só pensou em um modelo de composição de 

turmas e existem outros aqui. Isso não é só problema do TRF-3, mas existem outros tribunais que 

estão na mesma situação, e cada um vai se amoldando à medida da possibilidade de se fazer isso e 

da necessidade. Hoje, alterar essa situação fica um pouco difícil, até porque nós estamos com uma 

restrição orçamentária muito grande. 

ConJur — A maioria dos desembargadores comenta que a tramitação dos processos está mais 

lenta. Quais são os pontos positivos e negativos do novo código? 

Cecília Marcondes — O fato de prazos serem contados em dias úteis contribui para uma demora 

maior dos processos. Existem algumas situações que vão demorar. Eu entendo que esse instituto 

que ficou no lugar dos embargos infringentes é um motivo de demora também nos julgamentos 

feitos; a necessidade de publicação, de pautar recursos que anteriormente não teríamos necessidade 

também vai nos afetar; e a falta da possibilidade de um uso mais extenso, mais amplo, do artigo 

557, que usávamos frequentemente. As sentenças monocráticas ajudavam muito na celeridade dos 

processos. Eu acho que isso vai também provocar uma diminuição da celeridade. 

ConJur — E tem algum ponto positivo também com a entrada do novo código? 

Cecília Marcondes — Não. Eu vejo essas falhas que nos trazem mais problemas. 

ConJur — Como está a dificuldade de trabalhar com a restrição orçamentária? Quanto que 

foi pedido e quanto que o tribunal recebeu de recursos? 

Cecília Marcondes — Na verdade, o nosso projeto era de R$ 338 milhões, houve um corte de R$ 

98 milhões, ou seja, praticamente 30%. E nós temos, portanto, R$ 240 milhões para a primeira e 

segunda instâncias. Além do corte de 30% sobre o custeio da unidade, também tivemos um corte de 

mais de 50% nos projetos, e seria um pouquinho acima de R$ 1,8 milhão, já é um valor bastante 

baixo. Nós tivemos oportunidade de ter R$ 960 mil. Valor esse que estamos usando até para cobrir 

o próprio custeio. Então, não estamos implementando nenhum projeto. 

ConJur — E quais foram os projetos que tiveram de ser deixados de lado? 

Cecília Marcondes — Muitas reformas de unidades das subseções, mudanças de prédio também. 

Algumas têm necessidade até de mudar em razão das deficiências das instalações. Precisamos 

melhorar inclusive algumas instalações do próprio tribunal. Estamos tendo sempre dificuldades com 

essas coisas. Mas o principal mesmo são as unidades das subseções, pois algumas que são 

deficitárias. 

ConJur — Quem mais vai sentir o corte é a primeira instância mesmo? 

Cecília Marcondes — Principalmente. O tribunal um pouco menos, mas sempre tem algumas 

obras que temos de realizar, até para manutenção. Nessa situação pela qual passamos, não temos 

possibilidade de fazer isso. 

ConJur — Também houve corte nos serviços terceirizados? 



Cecília Marcondes — Bastante. Tanto no tribunal quanto na primeira instância. Esse corte foi 

bastante grande e é uma força de trabalho muito importante para nós, mas que tivemos que nos 

desfazer. 

ConJur — Tem alguma subseção ou alguma região que tem mais déficit de servidores? 

Cecília Marcondes — Comecei a fazer esse mapeamento já a partir do momento em que eu tomei 

posse, para saber onde existe mais deficiência e onde pode, eventualmente, existir uma ociosidade 

de trabalho. Esse trabalho ainda não está completo. E é em cima disso que vamos tentar adaptar as 

varas que nós já temos e, se possível, se tivermos possibilidade financeira, de criar, instalar alguma 

vara em algum lugar em que haja uma emergência de serviço. 

ConJur — A senhora já conversou com os presidentes das outras regiões sobre como está 

sendo a administração durante esse biênio, nesse cenário de crise? Já houve algum tipo de 

diálogo? 

Cecília Marcondes — Todos reclamam da mesma coisa: a falta de dinheiro. A dificuldade é grande 

para todos. Nós não temos facilidades que já existiram em outras épocas. O que nós precisamos 

agora é otimizar ao máximo os recursos que nós temos. 

ConJur — Qual é a importância da repercussão geral nesses dez anos que ela está fazendo? E 

a dos recursos repetitivos, que completam oito anos? O tribunal tem aplicado o entendimento 

dos tribunais superiores? 

Cecília Marcondes — Isso dá celeridade aos processos. Agora, para que a celeridade possa estar 

bem presente, é preciso que os superiores tribunais tenham um julgamento mais célere também. 

Porque se nós ficarmos aqui, como acontece, com uma série de processos sobrestados ou suspensos 

por anos, a Justiça, a prestação jurisdicional, não é a mais eficiente. 

ConJur —Existe um diálogo do tribunal com as autarquias para tentar reduzir a 

litigiosidade? 

Cecília Marcondes — Procura-se fazer com certa frequência até. Eu, quando estava na vice-

presidência, por várias vezes entrei em contato com Caixa Econômica Federal, com o INSS, 

Procuradoria da Fazenda Nacional, para que tomassem uma atitude inteligente para eles, e aceitável 

para o próprio trabalho. De modo que eliminassem todas aquelas ações que não lhes trariam 

nenhum benefício, para que nós pudéssemos nos debruçar em cima daquelas que eram importantes 

para eles. Com isso, em uma série de ações que eles já não tinham mais interesse, houve o pedido 

de desistência, o que ajudou bastante. 

ConJur — Em quais ações? Poderia dar alguns exemplos por favor? 

Cecília Marcondes — Ações às vezes de valores baixos, contra pessoas que não estavam 

encontrando. Às vezes, acordos com mutuários também. 

ConJur — Com qual autarquia é melhor de se fazer conciliação? Tem alguma que seja mais 

aberta, que tenha menos burocracia? 

Cecília Marcondes — Logicamente, com a Caixa Econômica Federal é sempre mais fácil do que 

fazer com a Fazenda Nacional, porque da Fazenda Nacional depende de determinações superiores, 

que a Caixa tem mais facilidade de se compor nesse sentido. 

ConJur — Como está a implantação do PJe? 

Cecília Marcondes — Às vezes, os advogados atuam pelo PJe e outras vezes, não. Dentro dos 

próximos meses, já vamos impor a obrigatoriedade em alguns lugares, de modo paulatino. Então, 

nessas subseções que já estão implantados, que já foi implantado com mais tempo o PJe, vamos 

impor a obrigatoriedade. E, naqueles que nós estamos implantando, até porque tem a possibilidade 



de erros, de algumas dificuldades, ainda ficam facultativos. Por isso que é pouco, hoje não dá ainda 

para nós termos ideia de como que a coisa está funcionando. 

ConJur — Quem estipula o local que será implantado o PJe? 

Cecília Marcondes — O departamento de Tecnologia da Informação nos diz onde que é mais fácil 

para espalhar a rede, para analisarmos como fica mais fácil para utilizar, e com o menor preço hoje. 

E aí temos uma comissão que aprecia todas essas análises. 

ConJur — O julgamento virtual também começou no TRF-3? 

Cecília Marcondes — Sim, também é um projeto piloto para analisarmos todas as situações, deixar 

bem acertado. A adesão pelas demais turmas é uma questão de tempo. À medida em que o projeto 

piloto vai se acertando, fica possível usar sem problemas, passamos a aplicar em outras áreas. 

ConJur — A senhora pode nos dar um panorama de como a audiência de custódia está sendo 

feita na terceira região? 

Cecília Marcondes — Felizmente eu acho que ela está se desenvolvendo bastante, de uma forma 

bastante ágil e bastante eficiente. Nós começamos com a aplicação da audiência de custódia em 

Mato Grosso do Sul e em Guarulhos. Fizemos, logo que isso foi objeto de implantação, uma 

reunião com os vários atores interessados nessa audiência de custódia, como Administração 

Penitenciária, Polícia Federal, Defensoria, Ministério Público, OAB, juízes da execução penal, para 

proceder de uma forma que sempre pudéssemos ter o juiz e a estrutura toda do Poder Judiciário, 

além da estrutura também para Defensoria, Ministério Público e transporte dos presos. Nisso 

conseguimos dar um andamento muito bom, para esse acordo, e os juizados, os juízes estão 

aplicando o Código de Processo Penal sem grandes problemas. Na Justiça Federal, o número de 

audiências não é grande. É diferente do que acontece na Justiça estadual, que lá é monumental. 

ConJur — E a Polícia Federal está com condição de custodiar esses presos? 

Cecília Marcondes — Dentro do possível eles estão nos ajudando, estão trazendo sem problemas. 

ConJur — O ministro Francisco Falcão, presidente do STJ,  baixou uma resolução pelo CJF 

que estava impedindo a viagem de magistrados para o exterior por mais de 30. Aí o CNJ 

cassou essa resolução porque dizia que feria a autonomia dos tribunais. É comum os 

desembargadores pedirem isso, para ir fazer curso fora? 

Cecília Marcondes — Na terceira região não existe isso, até porque são poucos desembargadores e 

juízes federais, que viajam por um tempo sempre pequeno. Esse não é um problema que temos aqui. 

ConJur — A Meta 4 do CNJ de que os magistrados devem priorizar o julgamento dos casos 

de improbidade. Ela está sendo seguida? 

Cecília Marcondes — De modo, geral sim. Eu, pelo menos, posso dizer que na época que estava 

na vice-presidência não tinha mais nenhum processo de improbidade. 

ConJur — Qual sua opinião sobre a decisão  do Supremo que permitiu a prisão antes do 

trânsito em julgado? 

Cecília Marcondes — Eu entendo que a grande maioria de todas essas ações em que não houve o 

trânsito em julgado e ainda existem recursos para os tribunais superiores, não têm as decisões 

alteradas. Muitas vezes, são discutidos incidentes relativos à forma e não ao fato, ao conteúdo do 

processo. Eu acho que não afeta em hipótese alguma a ampla defesa e nem o contraditório. 

ConJur — No atual cenário que temos hoje, de crise política e econômica, como a senhora vê 

o papel do Judiciário? 



Cecília Marcondes — O Judiciário só tem um papel: aplicar a lei. E nisso eu acho que está 

cumprindo o mister dele. Ele está dando respostas à sociedade, está cumprindo com seu papel, está 

conseguindo trazer para a população aquilo que precisa. Mostrar que a impunidade não deve 

prevalecer e aplicar as penas necessárias, de acordo com os fatos que lhe são apresentados. 

ConJur – De que maneira a crise política afeta a magistratura e o Judiciário? 

Cecilia Marcondes – A crise política leva a uma quantidade menor de arrecadação tributária e 

menos tributos significa um orçamento menor para dar ensejo aos casos públicos. Essa é uma 

dificuldade que nós temos. 

ConJur — Como o tribunal está lidando com as execuções fiscais? O que pode ser feito para 

melhorar isso? 

Cecília Marcondes — Nós conversamos muitas vezes sobre essas questões com a Procuradoria da 

Fazenda Nacional e com a AGU, para acabar com processos que não têm  nenhum interesse para 

essas instituições, na medida em que não vão trazer resultados. Então, nós perdemos muito tempo  

com  processos  em que sabemos  que o  devedor não será encontrado... São infrutíferos, porque não   

vamos   encontrar bens,   não vamos  encontrar nada, e  deixamos parados, muitas vezes, aqueles 

processos que são importantes para a   Caixa Econômica,   para a Justiça,   para a Fazenda Nacional, 

para  a     Advocacia    da União. Porque   somos poucos e   temos    que nos dividir com todos esses 

processos.   Esse é um dos trabalhos que nós estamos fazendo   para ter uma resposta dessas 

instituições no sentido de eliminar, desistir desses processos que    não lhe venham trazer benefício 

nenhum. 

ConJur – Outra questão é a criação de novos tribunais regionais federais. A senhora acredita 

que o Brasil precisa desses novos TRFs? 

Cecilia Marcondes – Em alguns lugares eu acredito que isso é imprescindível, tendo em vista o 

fato do tamanho da região. Por exemplo, o TRF da 1ª Região abrange uma extensão muito grande, o 

que dificulta tanto para as partes quanto para os advogados a atuação na Justiça Federal. Se ele for 

dividido, isso facilitaria bastante para o jurisdicionado.  

ConJur – O que pensa sobre a proposta da Ajufe de alterar a interpretação da Resolução 

21.009 para que os juízes federais possam integrar a primeira instância da Justiça Eleitoral? 

Cecilia Marcondes – É uma proposta legítima. 

ConJur – Por quê? 

Cecilia Marcondes – Porque eu acho que é uma competência  que também    pode ser atribuída aos 

juízes federais. 

ConJur – Tem muita gente que acusa o Ministério Público de não ser imparcial e na verdade 

ter um viés muito acusatório. O que pensa sobre isso? 

Cecilia Marcondes – Como acusação, ele é um ente. Como fiscal da lei, como orientador da lei, ele 

é outra entidade. Como autor da ação penal, também desiste da ação quando percebe que o réu é 

inocente. Então, geralmente é imparcial até nessa hora. Ele é o advogado da sociedade, e como 

advogado da sociedade não tem interesse que o réu seja preso ou absolvido; interessa que a justiça 

seja feita. 

* Texto atualizado às 14h55 do dia 26/6/2016 para correção. 

 

 

5. Juiz aceita tutela antecipada em caráter antecedente 

http://intranet.tjsp.jus.br/Clippings/Clipping.aspx?Id=48157


28/06/16 – Clipping TJSP 

A Justiça de São Paulo já começou a admitir o uso da chamada tutela antecipada em caráter 

antecedente, criada pelo novo Código de Processo Civil (CPC). Com esse novo instrumento, é 

possível apresentar apenas os fatos e provas do pedido de tutela antecipada (espécie de liminar), 

sem maiores detalhes da discussão, que serão apresentados posteriormente. 

 

Para o advogado César de Lucca, do SABZ Advogados, o novo rito resolve um grande problema 

que os advogados tinham ao atender seus clientes. "Se por um lado, precisávamos agir rapidamente 

para obtermos a tutela antecipada; por outro, precisávamos de mais tempo para o estudo 

aprofundado dos fatos e provas para aumentarmos as chances de êxito ao fim do processo", diz. 

 

ntes, com o antigo CPC, segundo o advogado, a antecipação de tutela era um capítulo a mais na 

petição inicial, o que obrigava a parte a narrar exaustivamente todos os fatos e argumentos também 

dos pedidos finais. "Com a nova sistemática, ao invés de uma peça com todos os pedidos 

provisórios e finais, o jurisdicionado só precisa se ater, nesse primeiro momento processual, aos 

pedidos mais urgentes, enquanto o juiz deve se preocupar em averiguar apenas aqueles fatos e 

argumentos pontuais para decidir liminarmente."  

 

No caso julgado, o juiz Carlos Alexandre Aiba Aguemi, da 3ª Vara Cível de Cotia (SP), deferiu o 

pedido para determinar a emissão do Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se) pela prefeitura 

municipal de Cotia, independentemente da comprovação da quitação de débitos de ISS relacionados 

a um conjunto residencial. Ainda solicitou que a prefeitura apresente os cálculos e justificativas que 

levaram ao lançamento de R$ 84, 9 mil em dívidas, no prazo de 30 dias. 

 

Segundo a decisão, "certificando-se da probabilidade da existência do direito afirmado pelo autor, 

cabe ao juiz, mediante cognição sumária, antecipar os efeitos executivos da tutela de mérito, ainda 

que seja necessário, para alguns direitos, sacrificar a certeza e a segurança que normalmente são 

alcançados pela cognição plena". De acordo com o juiz  

"é de se compreender, muito embora ainda em exame superficial, que há verossimilhança em suas 

alegações". Ainda mencionou que a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) tem 

sido no sentido de entender pela ilegalidade da exigência de quitação de débito tributário para a 

emissão do Habite-se. Segundo o advogado César de Lucca, o pedido foi apreciado em menos de 24 

horas. Procurada pelo Valor, a Prefeitura de Cotia não deu retorno até o fechamento da reportagem. 

Fonte: Valor Econômico  

 

 


